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LEI Nº 967/2001 

SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração do Art. 29, da Lei 
nº 464/92 de 12/03/1992, já alterado pela Lei nº 834/99 
de 16/I 1/1999, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1 º - O artigo 29, da Lei Municipal nº 464/92 de 
12/03/1992, já alterado pela Lei Municipal nº 834/99 de 16/11/1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

--:f1 "Art: 29 - O Desempenho da função de Membro do 
Conselho Tutelar, será refl/Jl-,felfi,,__do pelos cofres públicos municipais, sendo que cada 
Membro do Conselho rece~f;-JJ.os, serviços prestados à comunidade, subsídio_ mensal 
correspondente ao valor plgo 19..0::-.S1mbolo CC-4, da tabela de Cargos e Salanos do Jt.J. • , • " ~r.--•· 
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e~. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua G,,,~~#1 
~}~. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. -q::;;;.;, 
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dezembro de 2001. 

Prefeito Municipal 




